
SALVADOR, o 24.176

1.2 O candidato deverá comparecer no dia 15 de junho de 2025, em local e horário a serem 

original ou cópia autenticada em cartório, que deverá constar, expressamente, que o candidato 

Salvador, 10 de junho de 2025 -  Gildeone Almeida Santos Diretor-Presidente
<#E.G.B#1067520#32#1152710/>

<#E.G.B#1067401#32#1152577>

CONTRATO EMPRESA TITULAR

013/2025 ARQDUU ARQUITETURA 
E LTDA

Christianne Lisboa Queiroz (Coordenadora Técnica)

<#E.G.B#1067401#32#1152577/>
<#E.G.B#1067462#32#1152643>

PORTARIA Nº 33.304 DE 12 DE JUNHO DE 2025. A Diretora Geral do INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

RESOLVE:

MARIA 
AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 33.305 DE 12 DE JUNHO DE 2025. A Diretora Geral do INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

RESOLVE

MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA 
MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 33.306 DE 12 DE JUNHO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

Processo nº 2025.001.000072/INEMA/JUR-00072, RESOLVE: Art. 1º 

da COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA - CTB
nº 03.231.999/0001-78, para CONSÓRCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR, 

Art. 2º - Esta Portaria 
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS 

LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 33.307 DE 12 DE JUNHO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2025.001.000073/INEMA/JUR-00073, RESOLVE: Art. 1º 

no D.O.E de 21/09/2023, em nome de AUTO POSTO BOA ESPERANÇA LTDA, inscrito no 
AUTO POSTO PÉ DA SERRA LTDA

Art. 2º MARIA AMÉLIA DE 
CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 33.308 DE 12 DE JUNHO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2025.001.000074/INEMA/JUR-00074, RESOLVE: Art. 1º 

no D.O.E de 29/08/2024, em nome de AGROPECUÁRIA CHAPADÃO LTDA
nº 01.973.600/0001-07, para NELSON FAGUNDES DE AZEVEDO JÚNIOR

Art. 2º MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 33.309 DE 12 DE JUNHO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

Processo nº 2025.001.000075/INEMA/JUR-00075, RESOLVE: Art. 1º 

Portaria INEMA nº 31.649, publicada no D.O.E de 20/08/2024, em nome da SÉRGIO HENRIQUE 
VERGINELLI FRANCISCO RAIMUNDO JÚNIOR, 

Art. 2º MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 33.310 DE 12 DE JUNHO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

que consta do Processo nº 2024.001.010883/INEMA/LIC-10883, RESOLVE: Art. 1.º - Autorizar 
o direito de uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 4 (quatro) anos, a MAROCA S 
PATRIMONIAL LTDA

poço 1

Art. 2º 

Art. 3º - Estabelecer que esta 

- SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes 

2020. Art. 5º MARIA AMÉLIA DE 
CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
<#E.G.B#1067462#32#1152643/>

<#E.G.B#1067611#32#1152809>

PORTARIA Nº 14 DE 11 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

RESOLVE

nº 24 de 13 de julho de 2023, publicada no DOE de 15/07/2023.

em contrário.

Cláudio Ramos Peixoto
Secretário do Planejamento
<#E.G.B#1067611#32#1152809/>
<#E.G.B#1067617#32#1152815>


